
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".30.622. DE 05 DENOVEMBRO DE2O?I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÄ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TELHAS E PARAFUSOS

PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL - I.INIDADE

DE cESTÂ,o DE EDUCAÇÃo. pnocnsso pMJ sEI N. 16.3291202r.

REF. solrcrrAçÃo r.+ao - UNIDADE on cnsr¡o oe pouceÇÃo

PEDIDO RnQUTSTÇÃO 769143 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉnITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supERAVrr FTNANCETRo, IARA ATENDER DESIESA coM .a,qursrçÄo DE TELHAS E pARAFUsos

PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE
os cnsrÃo DE EDUCAÇÃo. pRocnsso pMJ sEr N. 16.32912021.

REF. solrcrrAçÃo r.+rs - uNrDADEop cEsrÃoor eoucnçÃo
PEDIDO

DECRETA:

nreulslÇÃo 769.i4s REMANEJAMENTo

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿UNrCÍpIO, UV CRÉOtrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.260.360,24 (QUATRO tr¿tI-UÕgS DUZENTOS E SESSENTA MIL
TREZENTOS E SESSENTAREATS EVTNTE E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇeOIOES¡:

13,01.12.36I.0196,2776 GERENCIAMENTOOPERACIONALDASUNIDADESESCOLARESENSINOI
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 2.485.210,14

I3.0I.12.365.0195,2789 GERENCIAMENTOOPERACIONALDASUNIDADESESCOLARESDEEDUC
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 1.775.150,10

4.260.360,24

r FAR-se-Á, coM o(s)

TOTAL....RS

ART, 2'- A coBERTURA Do cnÉono DE QUE TRATA o ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1n, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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LUIZ

GESTOR DA

Do MuNrcÍpro uB ¡uNu¡,Í

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cnsrÄ,o DA cASA crvrl DA pREFETTURA Do
MUNIcIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) crNco DrA(s) ¡o rr¡Ês DE NovEMBRo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E
UM. t,

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL
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